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DECRETO N.º 025/2024 
 

SÚMULA: Procede a convocação de aprovados em Concurso 
Público. 
 
O Prefeito Municipal de Rebouças, Estado do Paraná, Sr. Luiz 
Everaldo Zak, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
necessidade de convocação de candidatos aprovados no Concurso 
Público regido pelo Edital n.° 001/2022, 
 
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º- Ficam convocados a comparecer no Edifício da Prefeitura Municipal 
de Rebouças até o dia 16 de janeiro de 2024 os aprovados no Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2022 
abaixo nominados para apresentarem documentação e ocuparem as vagas oferecidas, conforme segue: 

 

CARGO: PROFESSOR 
INSC. NOME CLASSIFICAÇÃO 

165753 FLÁVIA APARECIDA MOLINARI 42 
163232 DÉBORA DE FREITAS MARQUES 43 
164344 GISLAINE DO CARMO DE LIMA 44 
164343 EVANI DE FATIMA PEREIRA LANDUCCI  45 
164662 AMANDA ANTOSZCZYSZYN 46 
165609 ANDREIA BULATY 47 
165698 GIOVANA DONAISE CABRAL 48 
164898 ROSENILDA DE FÁTIMA FARIAS GUEREZ 49 
166096 PAULA ANDRESSA ADAMSKI FRANCO 50 
165448 ANA CAROLINE PIANARO STRONA 51 
163459 KAREN CRISTINE SARRAFF 52 
164920 ANDREA CRISTINA BIANCO 53 
163854 JULIANA LAÍS ROIK 54 
165764 RENATA MARQUES DOS ANJOS 55 
165803 SILMARA FILLUS CORREA TEIXEIRA 56 

 
§ único – Os aprovados deverão apresentar no Departamento de Recursos 

Humanos os documentos referidos no Edital do Concurso Público e outros que lhe forem solicitados. 
Art. 2° - Os aprovados que não comparecerem no prazo estipulado no 

presente edital, serão tidos como desistentes e substituídos, na seqüência, pelos classificados imediatamente 
posteriores, nos termos do Edital do Concurso e Legislação Municipal pertinente. 

 


